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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde, a ampliação da
Unidade Básica de Saúde Ro OI, situada
na Área Especial Ro 10, Centro de São
Sebastião - Região Administrativa de
São Sebastião -- RA XIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, a ampliação da Unidade
Básica de Saúde no 01, situada na Área Especial no 10, Centro de São Sebastíão - Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV.
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar a ampliação da Unidade Básica
de Saúde no 01, situada na Área Especial no 10, Centro de São Sebastião - Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

A Unidade Básica de Saúde no 01, necessita de ampliação urgente, devido ao
crescimento da população, a mesma encontra-se subdimensionado, de forma que em cada
sala, três equipes fazem atendimento à população.

Com essa situação atual, os riscos de doenças aumentam, tanto para os
pacientes, quanto para os profissionais de saúde que trabalham naquela unidade. A
estrutura física está inadequada para funcionar um serviço dirigido à manutenção da saúde

Por se tratar de justo pleito conclamo os nobres Deputados no sentido de
aprovarmos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:1] ccJ (art. õ3/RiCLDF)
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[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

iiiigli CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)
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Lucas Deníêtrius Kontoyanis

Assessor Especial
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